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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Conselho de Disciplina - Despacho

Nº 033/2003 (05 volumes)
Origem: 1ª CPDPM - Corregedoria Geral.
Indiciados: 3º Sgt PM Mat. 28967-1, Josenildo de Oliveira Raimundo, e Sd PM 
Mat. 30886-2, Gilmar de Azevedo e Silva.

Com fundamento no Despacho exarado pelo Corregedor Geral em 
31 AGO 2006 e no Parecer nº 198, de 21 NOV 2006, da Gerência de Assuntos 
Jurídicos,  desta  Secretaria,  determino  o  sobrestamento  do  Conselho  em 
epígrafe, para aguardar o deslinde do Processo Criminal que se encontra em 
grau  de  Recurso  de  Apelação  nº  128494-2.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes. 

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

____________________________________
CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 1º DE DEZEMBRO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 223
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 02 - (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM  Duarte CPD

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 03 - (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM  Dimas 3ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 04 - (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Tibério  DGO

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
1.0.0.   CONCLUSÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS 

ASPIRANTADO/2006

1.1.0.   Realização

Realizar-se-ão nos dias, horários e locais abaixo discriminados, as 
Solenidades em comemoração à Conclusão do Curso de Formação de Oficiais 
(Aspirantado 2006). 

Evento: Culto Ecumênico
Data: 05 DEZ 2006 (terça-feira)
Hora: 19 horas
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O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos  interessados  no  site 
www.redecompras.pe.gov.br, Fones: (81) 34121063

(Transcrito do DO nº 221, de 25 NOV 2006)

7.0.0.   DIRETORIA GERAL DE OPERAÇÕES

7.1.0.   CPZM - 21º BPM

7.1.1.   Ratificação de Dispensa

Reconheço e ratifico a Dispensa nº 056/2006-CL/21ºBPM, com fulcro no Art. 
24, Inciso XVII da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Fornecimento de peças 
automotivas necessárias à manutenção de viatura durante o período de garantia 
técnica. Contratada: Carvel Carpina Veículos Ltda.
 

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

8.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

8.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

8.1.1.   Notificação

A Comissão Permanente de Licitação/CASIS tendo em vista o disposto no Art. 
77, e com base no do Art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93. Resolve: Notificar a 
Empresa: ENCRED – Empresa Nordestina de Crédito Ltda, a apresentar suas 
razões de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, 
em  virtude  da  inexecução  parcial  das  obrigações  assumidas  através  da 
Dispensa de Licitação nº 015/06-CPL/CASIS.
Obs.: Maiores esclarecimentos solicitar cópia do Ofício nº 001/06-CPL/CASIS
 

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

9.0.0. NOTA

Com  o  presente  BG  está  sendo  distribuído 
Aditamento ao BG nº. 223, de 1º DEZ 2006, versando 
sobre Alteração de Inativos.

10.0.0. MENSAGEM BÍBLICA

Desde agora, a coroa da justiça me está guardada, a qual o Senhor, 
justo juiz, me dará naquele dia; e não somente a mim, mas também a todos os 
que amarem a sua vinda. (2 Timóteo 4:8). 



28 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 223 
_________________________________________________________________________

Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby, 
s/nº, Derby, das 07 às 13 horas, no site www.redecompras.pe.gov.br ou através 
do e-mail: cpl@pm.pe.gov.br Fones: (81) 3412.1124/1203

OBS.: Avisos de Licitação republicados por haverem saído com incorreção no 
DOE nº 221 de 25 NOV 06 

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

5.2.0.   Resultados de Licitação

Pregão Eletrônico nº 095/2006-CPL/CG - Objeto:  Fornecimento de plaquetas 
para tombamento de materiais. Vencedora: Anrigraf Comércio de Materiais de 
Escritório  e  Informática  Ltda.  Pregão  Eletrônico  nº  097/2006-CPL/CG  - 
Objeto:  Fornecimento de cartuchos para impressoras para a Ajudância Geral. 
Vencedora:  Izipato  &  Silva  Ltda.  Obs:  Informações  complementares 
disponíveis no site: www.redecompras.pe.gov.br

5.3.0.   Extrato de Contrato

Contrato nº 040/2006-CPL/CG. Contratada: Volkswagen do Brasil Indústria de 
Veículos Automotores Ltda.  Objeto: Fornecimento de Veículos para o CAS. 
Vigência: 05 JUL 2006 a 05 JUL 2007. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho nº 03480. Data da Assinatura 05 JUL 2006.

5.4.0.   Ratificação de Dispensa

O  Comandante  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições 
legais,  Resolve:  Reconhecer e Ratificar o Parecer da Comissão de Licitação 
referente  ao  Processo  nº  150/2006  –  Dispensa  de  Licitação  nº  028/2006-
CPL/CG, nos termos do Inciso VII  do Art.  24 da Lei  Federal  nº 8.666/93. 
Objeto: Fornecimento de monitores p/ equipamentos radiológicos.. Contratada: 
Instramed Indústria Médico Hospitalar Ltda.  Razão da Escolha:  Menor Preço 
Ofertado. Valor Contratado: R$ 54.500,00 (cinqüenta e quatro mil e quinhentos 
reais).

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação
 

6.1.1.   Aviso de Licitação

Acha-se aberto, no Sistema de Saúde da PMPE, o Pregão Eletrônico n° 061/06, 
Fornecimento  de  Materiais  Cirúrgicos.  Abertura: 06  DEZ 06  às  09  horas. 
(horário de Brasília)

1º  DE DEZEMBRO DE 2006 03
_________________________________________________________________

Local: Igreja Episcopal Carismática do Recife 
Endereço: Rua Carneiro Vilela, nº 569, Espinheiro, Recife
Traje: Esporte fino
Uniforme: Formandos: 3º  ``B``
                   Assistência: 3º  ``B`` ou correspondente
Comparecimento:  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  das  OMEs  da  RMR, 

acompanhados de uma representação de 02 (dois) Oficiais.

Evento: Solenidade Escolar
Data: 06 DEZ 2006 (quarta-feira)
Hora: 16 horas
Local: Academia de Polícia Militar do Paudalho 
Endereço: BR 408, Km 76 – Paudalho-PE
Traje: Civis - Esporte fino
Uniforme: Formandos: 3º ``A``
                   Assistência: 3º ``B`` ou correspondente
Comparecimento: Comandantes,  Chefes  e  Diretores   das   OMEs   da  RMR, 
                              acompanhados de uma representação de 02 (dois) Oficiais.

Evento: Solenidade Militar 
Data: 07 DEZ 2006 (quinta-feira)
Hora: 18 horas
Local: Quartel do Comando Geral da PMPE 
Endereço: Praça do Derby, s/nº
Traje: Ciivs - Esporte fino
Uniforme: Formandos 2º “A”

                    Oficiais e Sargentos: 3º ``A`` ou correspondente
                 Cabos e Soldados: 4º ``A`` ou correspondente
Comparecimento:  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  das  OMEs   da   RMR, 
                               acompanhados de uma representação de 03 (três) Oficiais. 
(NotA nº 007/2006/Ajd.).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias – Concessão

Concedo ao Cel  PM Mat. 1702-7, Romero de Paiva Souza, a partir 
do dia 1º DEZ 2006, 30 (trinta) dias de férias relativas ao ano de 2005, para 
gozo em trânsito no  País.

Em conseqüência, passa a responder pelo expediente administrativo 
da Diretoria de Pessoal o Ten-Cel PM Mat. 1746-9, Heitor de Souza Luna.
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Do Gabinete Civil

Nº 1911, de 24 NOV 2006

A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete  Civil,  no uso de suas  atribuições e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
2003, da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:
 
Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista 

solicitação do Secretário Executivo de Defesa Social, do Ten-Cel PM Ademir 
Moraes de Andrade, para, em Brasília – DF, no período de 08 a 11 NOV 2006, 
participar da Reunião do Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito, 
sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DO nº 221, de 25 NOV 2006)

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1428, de 27 NOV 2006

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  das  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

Lotar  na Gerência de Integração e Capacitação/SDS,  01530011, o 
Cap PM Mat. 910587-5,  Joel Alexandre,  atribuindo-lhe a Função Gratificada 
de Apoio 1, Símbolo FGA-1, a/c de 1º DEZ 2006.

(Transcrita do DO nº  222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1429, de 27 NOV 2006 

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  das  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

Lotar  na Gerência de Integração e Capacitação/SDS,  01530011, o 
1º Ten PM  Mat.  950684-5,  Carlos  Alberto Pereira do Nascimento Medeiros, 
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Pregão Eletrônico nº 103/2006-CPL/CG - Objeto:.Fornecimento de GPS, tifor, 
câmara fotográfica, binóculos e reboque.  Entrega de Propostas até: 05 DEZ 
2006 às  10 horas. Início  dos Lances:  05 DEZ 2006 às  10h30.  (Horário  de 
Brasília).

Pregão Eletrônico nº 104/2006-CPL/CG - Objeto:.Fornecimento de veículos 
para o BPRv e CIPOMA. Entrega de Propostas até: 04 DEZ 2006 às 11 horas. 
Início dos Lances: 04 DEZ 2006 às 11h30. (Horário de Brasília).

Pregão  Eletrônico  nº  105/2006-CPL/CG  -  Objeto:.Fornecimento  de 
equipamentos de informática e móveis. Entrega de Propostas até: 05 DEZ 2006 
às 11 horas. Início dos Lances: 05 DEZ 2006 às 11h30. (Horário de Brasília).

Pregão  Eletrônico  nº  106/2006-CPL/CG  -  Objeto:.Fornecimento  de  livros 
técnicos e jurídicos. Entrega de Propostas até: 06 DEZ 2006 às 10 horas. Início 
dos Lances: 06 DEZ 2006 às 10h30. (Horário de Brasília).

Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby 
s/nº Derby, das 07 às 13 horas, no site www.redecompras.pe.gov.br ou através 
do e-mail:pmdep01@fisepe.pe.gov.br Fones: (81) 3412.1124/1203

(Transcritos do DO nº 221, de 25 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Pregão  Eletrônico  nº  101/2006-CPL/CG  -  Objeto:.Registro  de  preços  para 
fornecimento  de  ração  animal.  Entrega  de  Propostas até: 12/12/2006  às 
10horas. Início dos Lances: 12 DEZ 2006 às 10h30. (Horário de Brasília).

Pregão Eletrônico nº 103/2006-CPL/CG - Objeto:.Fornecimento de tifor, GPS, 
câmeras fotográficas, binóculos e reboques. Entrega de Propostas até: 12 DEZ 
2006 às  11 horas. Início  dos Lances:  12 DEZ 2006 às  11h30.  (Horário  de 
Brasília). 

Pregão Eletrônico nº 104/2006-CPL/CG - Objeto:.Fornecimento de veículos 
para o BPRv e CIPOMA.  Entrega de Propostas até: 12/12/2006 às 15 horas. 
Início dos Lances: 12 DEZ 2006 às 15h30. (Horário de Brasília). 

Pregão  Eletrônico  nº  105/2006-CPL/CG  -  Objeto:.Fornecimento  de 
equipamentos de informática e móveis. Entrega de Propostas até: 11 DEZ 2006 
às 10 horas. Início dos Lances: 11 DEZ 2006 às 10h30. (Horário de Brasília). 

Pregão  Eletrônico  nº  106/2006-CPL/CG  -  Objeto:.Fornecimento  de  livros 
jurídicos.  Entrega de  Propostas até: 11 DEZ /2006  às  11  horas. Início  dos 
Lances: 11 DEZ 2006 às 11h30. (Horário de Brasília).
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Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5432/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0604071-8.  Acordam, à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2023, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 JUL 
2006, que concedeu pensão previdenciária a Iva Jorge da Costa, viúva do ex-
segurado daquela Fundação, Paulo Gomes da Costa, Inscrição nº 065.162-9, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, contando-se os seus 
efeitos a partir  de 09 JUN 2006, fixando em favor da interessada a pensão 
mensal no valor de R$ 3.906,85 (três mil novecentos e seis reais e oitenta e 
cinco centavos), equivalente à totalidade dos proventos que vinha percebendo o 
ex-segurado,  com a  dedução  prevista  na  Emenda Constitucional  Federal  nº 
41/03, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Capitão PM, em 09 JUN 06 R$ 2.885,75
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 30% R$    865,73
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    629,07
Subtotal R$ 4.380,55
Parcela redutora da EC nº 41/03 R$    473,70
TOTAL R$ 3.906,85

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 27 NOV 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Avisos de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  101/2006-CPL/CG  -  Objeto:.Registro  de  preços  para 
fornecimento de ração animal.  Entrega de Propostas até: 04 DEZ 2006 às 10 
horas. Início dos Lances: 04 DEZ 2006 às 10h30. (Horário de Brasília).

1º  DE DEZEMBRO DE 2006 05
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atribuindo-lhe a Função Gratificada de Apoio 1,  Símbolo FGA-1, a/c de 1º 
DEZ 2006.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1430, de 27 NOV 2006 

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  das  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

Lotar  na Gerência de Integração e Capacitação/SDS,  01530011, o 
2º Sgt PM Mat. 930720-6, Cláudio Cordeiro Sobral,  atribuindo-lhe a Função 
Gratificada de Apoio 2, Símbolo FGA-2, a/c de 1º DEZ 2006.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1431, de 27 NOV 2006 

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  das  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

Lotar  na Gerência de Integração e Capacitação/SDS,  01530011, o 
Soldado  PM  Mat.  910111-0,  Almir  Domingos  da  Silva,  atribuindo-lhe a 
Função Gratificada de Apoio 2, Símbolo FGA-2, a/c de 1º DEZ 2006.

(Transcrita do DO nº 221, de 25 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1432, de  27 NOV 2006 

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  das  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

Atribuir ao Soldado PM Mat. 22035-3, Vladimir Sales Brasiliano, a 
Função  Gratificada  de  Apoio  2,  Símbolo  FGA-2,  da  Gerência  Geral  de 
Articulação  e  Integração  Institucional  e  Comunitária/SDS,  a/c   de  1º  DEZ 
2006.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)
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2.3.0.   Da Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos Servidores do
            Estado de Pernambuco

Nº 3219, de 24 NOV 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
13766-9, Rodolfo Lino Chaves Neto, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1686 do Comando 
Geral/PM, publicada em 21 OUT 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DO nº 221, de 25 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3220, de 24 NOV 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
15161-0, José Edson de Siqueira, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1694  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 21 OUT 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DO nº 221, de 25 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3221, de 24 NOV 2006

O Diretor–Presidente,
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equivalente à totalidade dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Segundo Sargento PM, em 15 JUN 06 R$ 1.493,22
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30% R$    447,97
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    298,93
TOTAL R$ 2.240,12

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 24 NOV 2006
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5425/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0604016-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
1984,  do  Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 15 JUL 2006, que, retificada pela Portaria-FUNAPE nº 2817, 
publicada em 11 OUT 2006, Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, 
o Cb PM Mat. 17634-6, João Joaquim de Aguiar Silva, com a fundamentação 
legal constante na Portaria-FUNAPE nº 2817, fixando em favor do interessado 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de 
R$  1.698,67  (um  mil  seiscentos  e  noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  sete 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 15 JUL 06 R$ 1.415,56
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,67
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 27 NOV 2006
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
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ACÓRDÃO T.C. Nº 5355/06 - EMENTA: Pedido de Rescisão 
conhecido  por  atender  aos  pressupostos  de  admissibilidade.  No  mérito, 
provido. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0602110-4, 
referente  ao  Pedido  de  Rescisão  apresentado  pelo  Sr.  José  João  da  Silva, 
relativo ao Acórdão T.C. nº 3206/05. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, considerando as razões contidas no Parecer MPC nº 535/06, 
em conhecer do presente pedido de rescisão, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, modificando o Acórdão TC nº 3206/05, julgar ilegal a Portaria-FUNAPE 
nº 1273, do Diretor Presidente, em exercício, da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 28 JUN 2005, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada o Cb PM Mat. 14085-6, José João da Silva, assinando o 
prazo de 60 dias, a contar do trânsito em julgado do presente Acórdão, para que 
a  autoridade  administrativa  que  editou  o  ato  de  reforma,  elabore  novo  ato 
incorporando a Gratificação de Motorista aos proventos do interessado.

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 23 NOV 2006
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente
Conselheiro Fernando Correia - Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Conselheiro Valdecir Pascoal
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5400/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0604135-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  1991,  do  Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 JUN 
2006, que concedeu pensão previdenciária a Cosma Vital da Silva, viúva do 
ex-segurado daquela Fundação, João Pedro Ferreira, Inscrição nº 001.172-0, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, contando-se os seus 
efeitos a partir de 15 JUN 06, fixando em favor da interessada a pensão mensal 
no valor de R$ 2.240,12 (dois mil duzentos e quarenta reais e doze centavos), 
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R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
15852-6, José Ubirajara Costa, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1683  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 21 OUT 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DO nº 221, de 25 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3224, de 24 NOV 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Aposentar,  Especial  de  Magistério,  Cristina  Maria  Siqueira  de 
Albuquerque  Maranhão,  Professora,  PCPM-MG8,  Mat.  90775-8,  lotada  na 
Polícia Militar de Pernambuco, aos 28 anos de contribuição, nos termos do Art. 
40, § 1°, Inciso III alínea "a" § 5º da CF/88, com redação dada pela EC n° 
20/98, com os requisitos completados até 31 DEZ 03, data da publicação da EC 
n°  41/03,  c/c  os  Artigos  3°  e  7°  desta  Emenda,  com  a  incorporação  da 
Gratificação pelo Exercício do Magistério, nos termos do Art.  3º  da Lei nº 
10.565/91, alterada pela Lei nº 11.420/96, fixando em favor da requerente os 
proventos mensais integrais, ressalvadas as melhorias posteriores: 

Venctº R$ 1.616,00
Quinq. (02) R$    161,60
Grat. Magistério R$    969,60
TOTAL R$ 2.747,20

(Transcrita do DO nº 221, de 25 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3248, de 24 NOV 2006

O Diretor-Presidente,
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R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Officio”, o Cabo PM 
Mat. 14518-1, George Laurentino do Carmo, promovido à Graduação de 3º 
Sargento  PM,  conforme  Art.  21  da  LC  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1627  do 
Comando Geral/PM, publicada em 11 OUT 06, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90 Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 
23  MAR  06  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, e Parecer nº 473/06 da PGE com proventos proporcionais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(04) R$    283,11
TOTAL (1.698,68x28÷30 ) R$ 1.585,43

(Transcrita do DO nº 221, de 25 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1316, de 21 JUN 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96,  Inciso  IV  da  Lei  nº  6.783/74  o  Soldado  PM Mat.  27677-4,  Armando 
Fabrício de Souza Junior, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme o 
Art. 21 da LC n° 59/04 c/c a Portaria nº 680 do Comando Geral/PM, publicada 
em 12 MAI 06, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da 
Lei  n°  10.426/90  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$    923,96
Qüinq. (02) R$      92,40
TOTAL R$ 1.016,36

(Republicada por ter saído com incorreção no original)

(Transcrita do DO nº 221, de 25 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2078, de 20 JUL 2006

O Diretor-Presidente,
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Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  -  FUNAPE, 
publicada no Diário  Oficial  do Estado em 26 AGO 2006,  que transferiu,  a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13257-8, José Nunes da 
Silva,  com a  fundamentação  legal  constante  na  citada portaria,  fixando em 
favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de  3º 
Sargento PM, no valor de R$ 1.698,58 (um mil seiscentos e noventa e oito 
reais e cinqüenta e oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:

Soldo de 3º Sargento PM, Em 26 AGO 06 R$ 1.415,48
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%. R$    283,10
TOTAL R$ 1.698,58

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 23 NOV 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5347/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0604231-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
2223,  do  Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  12  AGO  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  13582-8,  Edilson  Davino  Ferreira,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,58 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e cinqüenta 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 12 AGO 06 R$ 1.415,48
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,10
TOTAL R$ 1.698,58
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Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

ACÓRDÃO T.C. Nº 5327/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0603560-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  1134,  do  Diretor-
Presidente,  em  exercício,  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 26 MAI 2006, que concedeu pensão previdenciária a Maria do 
Socorro Lira Leite Alves, viúva do ex-segurado daquela Fundação, José Jota 
Alves. Inscrição nº 390.584-5, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria,  contando-se os  seus efeitos  a partir  de  15 ABR 2006,  fixando em 
favor  da  interessada  a  pensão  mensal  no  valor  de  R$  1.568,61  (um  mil 
quinhentos  e  sessenta e oito reais e sessenta  e  um centavos),  equivalente  à 
totalidade dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Terceiro Sargento PM, em 15 ABR 06 R$ 1.364,01
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 15% R$    204,60
TOTAL R$ 1.568,61

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 23 NOV 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5340/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0604296-0.  Acordam, à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº 2386, do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e 
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R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
13763-4, Sérgio de Souza Cavalcanti, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21, da Lei Complementar nº 59/04, c/c a Portaria nº 256, 
do Comando Geral da PMPE, publicada no D.O.E em 07 MAR 06, nos termos 
dos  Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  nº  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06, da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,56
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,67

(Republicada por ter saído com incorreção no original)

(Transcrita do DO nº 221, de 25 NOV 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 2113, de 27 JUL 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
13272-1, Nilton Gomes de Souza, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria nº 967, do Comando Geral/ 
PM, publicada no D.O.E em 29 JUN 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89  da  Lei  nº  6.783/74 e  de  acordo  com o  Encaminhamento  nº  760/06,  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,56
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,67

(Republicada por ter saído com incorreção no original).

(Transcrita do DO nº 221, de 25 NOV 2006)

2.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 1856, de 13 NOV 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,  no uso 
das   atribuições   que   lhe   são    conferidas   pelo   Art.   101,   Inciso  IX,  do 
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Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15770-8, Amaro José Vicente dos Santos. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15770-8, 
Amaro José Vicente dos Santos, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1857, de 13 NOV 2006

EMENTA: Promove à Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

Promover,  no ato  de transferência  à  Inatividade,  ao Posto de 2º 
Tenente PM, o Subtenente PM Mat. 12914-3, Orisvaldo Basílio da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Subtenente PM Mat. 
12914-3,  Orisvaldo  Basílio  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 
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O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar,

R E S O L V E:

I  –  Designar  o  Cap  PM Mat.  22317-4/6º  BPM,  Mário  Luiz  de 
Oliveira Filho para proceder a Inquérito Policial  Militar em torno dos fatos 
constantes do seguinte documento: 

Of.  nº  643/DIR,  de  19  OUT  06  oriunda  da  Secretaria  de 
Ressocialização,  contendo  um  total  de  14  (quatorze)  fls.,  versando  sobre 
possíveis irregularidades praticadas pelo 2º Sgt PM Mat. 920368-0/BPChoque, 
Rogério Ferreira da Costa em operação de revista de pavilhões nos pavilhões 
do Presídio Professor Aníbal Bruno no mês de maio.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 

4.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  ESTADO  DE 
             PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 5323/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0604615-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
2307,  do  Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  19  AGO  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  13711-1,  Amilton  José  Rocha  Alves,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no  valor  de  R$ 1.627,80  (um mil  seiscentos  e  vinte  e  sete  reais  e  oitenta 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 19 AGO 06 R$ 1.415,48
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    212,32
TOTAL R$ 1.627,80

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 23 de novembro de 2006.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
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O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13939-4, Miguel José de Almeida Filho.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13939-4, 
Miguel José de Almeida Filho, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

2.5.0.   Errata

Na  Portaria  nº  1535,  de  13  SET  2006,  do  Comando  Geral  da 
PMPE, publicada no DOE nº 179, de 21 SET 2006: 

Onde se lê:
“1º Sargento PM Mat. 12245-9, Luiz Celerino da Silva” 

Leia-se:
“1º Sargento PM Mat. 12245-9, Luiz Carlos Celerino da Silva”

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1934, de 29 NOV 2006 

               EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Inquérito Policial 
                   Militar 

1º  DE DEZEMBRO DE 2006 11
_________________________________________________________________

 
III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1886, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove a Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, ao Posto de 2º 
Tenente PM, o Subtenente PM Mat. 13772-3, Iedson Pereira de França. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Subtenente PM Mat. 
13772-3,  Iedson  Pereira  de  França,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco.

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1887, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições   que   lhe   são   conferidas   pelo   Art.   101,   Inciso  IX,  do 
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Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Subtenente PM, o 1º Sargento PM Mat. 17864-0, Jairo Fernandes da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 1º Sargento PM Mat. 
17864-0,  Jairo  Fernandes  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 1888, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 2º 
Sargento PM, o 3º Sargento PM Mat. 16611-1, Hélio Campos Barbosa. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 3º Sargento PM Mat. 
16611-1, Hélio Campos Barbosa, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 
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III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1898, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo  PM Mat. 16398-8, José Adativo Costa. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16398-8, 
José Adativo Costa, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado de Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1899, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo  PM Mat. 17430-0, Severino Ramos da Silva Filho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 17430-0, 
Severino Ramos da Silva Filho, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1897, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15359-1, Silas Buarque da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15359-1, 
Silas Buarque da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 
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III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1889, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15627-2, Andre Luiz da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15627-2, 
Andre Luiz da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 1890, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante  Geral da Polícia Militar de  Pernambuco,  no  uso 
das   atribuições   que   lhe   são   conferidas   pelo   Art.  101,   Inciso  IX,    do 
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Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 14065-1, José Verissimo. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 14065-1, 
José  Verissimo,  pela  FUNAPE (Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões do 
Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1891, de 07 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15888-7, Carlos Antônio do Vale. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15888-7, 
Carlos  Antônio  do  Vale,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 
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I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1895, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 12954-2, Manoel Tavares Cavalcanti Neto. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12954-2, 
Manoel Tavares Cavalcanti Neto, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1896, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo  PM Mat. 12957-7, Ivanildo Barbosa da Silva.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo  PM Mat. 12957-
7, Ivanildo Barbosa da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1894, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM,  o Cabo  PM Mat. 12064-2, Manoel Cláudio dos Santos Filho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso. I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12064-2, 
Manoel Cláudio dos Santos Filho, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
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III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1892, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, O Cabo  PM Mat. 11822-2, Gumercindo de Paula Rocha. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo  PM Mat. 11822-
2, Gumercindo de Paula Rocha, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1893, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo  PM Mat. 12957-7, Ivanildo Barbosa da Silva.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo  PM Mat. 12957-
7, Ivanildo Barbosa da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1894, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM,  o Cabo  PM Mat. 12064-2, Manoel Cláudio dos Santos Filho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso. I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12064-2, 
Manoel Cláudio dos Santos Filho, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
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III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1892, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, O Cabo  PM Mat. 11822-2, Gumercindo de Paula Rocha. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo  PM Mat. 11822-
2, Gumercindo de Paula Rocha, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 222, de 28 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1893, de 22 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 


